
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092827-43.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Melissa Bertolucci, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a V 12 JEANS CONFECÇÕES EIRELI, CNPJ sob nº 19.887.259/0001-24; e J.N.A COMÉRCIO E CONFEC-
ÇÃO DE ROUPAS LTDA, CNPJ sob nº 26.669.656/0001-95, que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de YKK DO BRASIL LTDA para cobrança de R$39.425,26, referente as notas
e duplicatas de venda mercantil números 462970, 464513, 464895, 465165, e 461373. Estando as executadas em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001717-20.2020.8.26.0005 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) APARECIDA DE ALMEIDA ARAÚ-
JO, Brasileira, RG 21.213.257, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por 
parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, alegan-
do em síntese: objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situ-
ado à Av. José Mario Donizetti Baroni, NR: 58 - Q: 24, L: 61, Itaim Paulista - Conjunto Habitacional SP (En-
costa Norte) (SH1 - PRO), São Paulo-SP, CEP 08131-030, alegando que os réus descumpriram o contrato 
entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A auto-
ra requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação propos-
ta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresen-
te resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2022. 

6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0035190-07.2012.8.26.0001A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado
de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FLAVIO TADEU
MACIEL RICARTE, RG 2724376, CPF692.695.643-04 que lhe foi proposta uma ação de indenização por
danos materiais e morais por parte de RICAMBI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, alegando
em síntese, que adquiriu do réu o imóvel descrito na inicial, sendo descoberto posteriormente que sobre o
imóvel havia uma penhora oriunda de um processo da justiçado trabalho no qual o réu era parte na qualidade
de sócio, tendo o autor efetuado acordo naqueles autos para não perder o imóvel adquirido, pleiteando assim
os danos materiais suportados e o dano moral sofrido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, para que conteste a ação ou apresente resposta e não sendo contestada,
os réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP.

J - 21 e 22/01

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Clovis Alberto do Nascimento foi apresentado,
a esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 832.494 em 13 de
agosto de 2021, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a
retificação administrativa de área dos imóveis situados na Rua Araré nºs 7, 21/21-A,
31, 75, 87, 99, 107, 131, 157, 161, 171, 179, 195 e Rua Changuá nºs 35, 45 e 55,
respectivamente matriculados sob os nºs 109.791, 45.745, 45.746, 185.379, 71.864,
130.872, 82.298, 208.702, 60.103, 231.297, 196.956, 84.192, 49.624, 89.781, 138.110,
187.047 e transcrição nº 65.439, nesta Serventia Predial. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, pelo qual convoco os senhores proprietários e compromissários do imóvel
situado na Rua Araré nº 117, transcrito em área maior sob nº 21.780 no 1º Registro de
Imóveis da Capital e Avs 668 e 1020 (referente ao lote 06 da quadra 2-A), Espólio
de ANDREW ALLEN ROBOTTON casado com FLORENCE ELIZABETH ROBOTTON;
ERMINIA DE TONI, viúva, do lar; ANTONIETTA DE TONI, solteira; FAUSTO DE TONI
casado com SOLANGE MARIA SANTOS DE TONI, ele do comércio, ela do lar;
CARMELINA DE TONI OLIVEIRA, casada com MARIO DE SOUZA OLIVEIRA, ela do
lar, uma vez que os mesmos não foram localizados, nem mesmo seus herdeiros e/ou
inventariantes, notifico também todos os demais terceiros interessados, para, querendo,
apresentar impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da ultima publicação deste, que será levado a efeito por dois dias
consecutivos em jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos
de fato e de direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste
Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas.
São Paulo, 20 de janeiro de 2021.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
MARIA DE LOURDES RAMOS, REQUERIDO POR DIRCE RAMOS THIBES - PROCESSO Nº1001581-
60.2020.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV
- Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Lopes Gomes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 07/12/2021, foi decretada
a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES RAMOS, CPF 076.879.311-49, que apresenta comprometimento
do raciocínio lógico, não conseguindo exprimir seus desejos ou necessidades, o que impossibilita de imprimir
diretrizes de vida, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Dirce Ramos Thibes. Com relação
aos limites da curatela esta só afetará os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial
de acordo com o artigo 85 da Lei 13.146/15. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo
de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
dezembro de 2021. 22/01 e 01/02

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II  SANTO AMARO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020759-47.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a) FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER a AURORA TEREZINHA DE CAMPOS PARREIRA, CPF 163.086.858-28, RG. 19.384.924-0, que nos 
autos da ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 
E PESQUISA HORIZONTES S.A., foi deferida a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.923,08 (março/2012), devidamente atualizada, 
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total do débito (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2021. 
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Governo apresenta regras para
entrada no país durante pandemia
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TONY AUAD
e os bastidores da TV

Hoje inicio a minha coluna comentando a estreia de Fausto
Silva na Band após 34 anos de Globo, o apresentador retorna à
emissora que o projetou. Com um supersalário e estrutura no mes-
mo padrão da sua emissora e com a responsabilidade de alavancar
a audiência da Band.

Sete meses após ser retirado do ar pela Globo no Domingão a
“Turma do Faustão” volta à televisão nesta segunda-feira, às 20h30
(horário de Brasília). Com equipe de 300 funcionários, 30 bailari-
nas no palco e mais de 400 pessoas na plateia, Fausto Silva retor-
na à Band e terá a responsabilidade de levantar a audiência da
emissora no horário nobre.

A estreia de um programa diário e de estrutura grandiosa acon-
tece graças ao sucesso comercial do Faustão, apresentador que
mantém bom relacionamento com as marcas e tem poder junto ao
mercado publicitário. Antes mesmo da estreia, já havia fila de anun-
ciantes interessados em espaços da sua atração.

A coluna teve a informação que o salário de Fausto Silva na
Band fique em torno de R $2,5 milhões, valor que pode variar de
acordo com as ações de merchandising que forem feitas. Na Glo-
bo, onde ficou de 1989 a 2021, ele tinha status de comunicador
mais bem pago da televisão brasileira e chegou a faturar mais de 5
milhões por mês.

Em um spoiler de 45 minutos do novo programa durante um
especial exibido no Réveillon, a Band demonstrou que investiu
alto em tecnologia para ter um cenário do tamanho da importância
do apresentador veterano.. O local conta com a realidade aumen-
tada, telão de cinco metros de altura, chão de Led e equipamentos
usados em eventos como Super Bowl e NBA.

O programa terá dois coapresentadores, a experiente Anne
Lotermann que deixou a previsão do tempo no “Jornal Nacional
e o filho de Faustão,  João Guilherme Silva. Eles veem para cola-
borar com o apresentador dentro dessa programação de dez ho-
ras (Por Semana).  Estarão ali para ajudar na condução do pro-
grama, dando opinião, informações, trazendo conteúdos e atra-
ções.

Ex bailarinas do Domingão, Daiane de Paula e Carolina Miarelli
terão o cargo de “Repórteres da Galera”. Elas vão interagir com a
plateia, receber as Caravanas e mostrar curiosidades dos bastido-
res em conteúdos exclusivos para online. Já Jaqueline Ciocci fará
reportagens externas sobre assuntos variados.

A programação seguirá uma forma diferente:
Segunda-Feira - “Pizzaria do Faustão”
Artistas e personalidades se reúnem para conversar enquanto

comem Pizzas, algo que era fato no antigo “Domingão” com o
nome Pizza do Faustão, onde o palco será transformado numa
típica Vila Italiana.

Terça-Feira  - “Grana ou Fama”
Vai funcionar como um programa de calouros, e que artistas

vão ter a oportunidade de mostrar talentos em áreas diferentes
podendo ganhar de R$ 25 mil a R$100 mil e o quadro
“Desbravadores”  onde os biólogos João Paulo Krajewski e Ro-
berta Bonaldo vão viajar pelo mundo e mostrar curiosidades da
natureza.

Quarta-Feira - “Dança das Feras”
Ao contrário da “Dança dos Famosos” que Faustão consa-

grou na Globo, o novo quadro terá apenas dançarinos profissio-
nais, que vão encarar em uma competição semanal para saber quem
são os melhores do país.

Quinta-Feira - “Esta é Sua Vida”
Um novo “Arquivo Confidencial” , com homenagens para ar-

tistas e personalidades da TV, da música, do jornalismo e do es-
porte. No quadro, anônimos vão mostrar exemplos de vida inspi-
radores. Também na Quinta - Feira o quadro ”Na Pista do Suces-
so” toda semana os artistas se enfrentarão para descobrir qual o
nome da música apresentada.

Sexta-Feira - “Churrascão do Faustão” 
Esportistas, cantores e humoristas vão dar o pontapé inicial

para o final de semana, e os telespectadores poderão fazer parte
desta festa.

A programação da semana promete e a disputa pela audiência
será acirrada até porque Faustão é querido e a Rede Bandeirantes
é a bola da vez para voltar a ser uma emissora competitiva.

Frase Final: A Mudança de Vida, Nos Capacita para o Sucesso. 

Portaria Interministerial
666, publicada no Diário
Oficial da União da sexta-
feira (21), estabelece restri-
ções, medidas e requisitos
excepcionais e temporários
para entrada no país duran-
te pandemia.

A entrada é autorizada
desde que o viajante apresen-
te à companhia aérea respon-
sável pelo voo, antes do em-
barque, documento que com-
prove resultado negativo (ou
não detectável) em teste de
antígeno contra covid-19. Tes-
te deverá ter sido feito até 24
horas antes do embarque.
Também será aceito teste la-
boratorial RT-PCR, feito até
72 horas antes da viagem.

Nos casos de voo com co-
nexões ou escalas, em que o
viajante permaneça em área
restrita do aeroporto, prazos
considerados são os de embar-
que no primeiro trecho da via-
gem.

Nos voos com conexões ou
escalas em que o viajante não
permanecer em área restrita
do aeroporto (ou faça migra-
ção, que ultrapasse os prazos

previstos dos testes), “deverá
ser exigido documento com-
probatório da realização de
novo teste, RT-PCR ou antí-
geno, com resultado negativo
ou não detectável para coro-
navírus SARS-CoV-2 (covid-
19),  no check-in de embar-
que para o Brasil”, diz a por-
taria.

Também será necessário
apresentar – à companhia
aérea responsável pelo voo
até 24 horas antes do em-
barque –, comprovante im-
presso ou em meio eletrôni-
co do preenchimento da
Declaração de Saúde do Vi-
ajante (DSV). Nela, ele de-
verá manifestar concordân-
cia sobre medidas sanitári-
as que deverão ser cumpri-
das durante o período em que
estiver no país.

Outro documento a ser
apresentado antes do embar-
que é o comprovante de vaci-
nação, impresso ou em meio
eletrônico.

A portaria, no entanto, pre-
vê situações em que a apre-
sentação do comprovante de
vacinação será dispensada. É

o caso de viajantes com con-
dição de saúde que contrain-
dique a vacinação, “desde que
atestada por laudo médico”;
de pessoas não elegíveis para
vacinação em função da ida-
de; em virtude de questões hu-
manitárias; passageiros prove-
nientes de países com baixa
cobertura vacinal, conforme di-
vulgação do Ministério da Saú-
de em seu site; e brasileiros e
estrangeiros residentes no ter-
ritório brasileiro que não este-
jam completamente vacina-
dos.

De acordo com as regras,
viajantes dispensados do com-
provante de vacinação deve-
rão, ao ingressar no país, fa-
zer quarentena de 14 dias na
cidade de destino final, con-
forme endereço registrado na
Declaração de Saúde.

A quarentena só termina-
rá após resultado negativo de
RT-PCR ou teste de antíge-

no, realizado em amostra co-
letada a partir do quinto dia de
quarentena, “desde que o via-
jante esteja assintomático”.

Tripulantes de aviões de-
verão apresentar comprovan-
te de vacinação, impresso ou
em meio eletrônico.  No
caso de tripulantes não va-
cinados (ou que não esti-
verem completamente va-
cinados), deverão cumprir
protocolos  especí f icos ,
conforme detalhado em ane-
xo específico da portaria.

A portaria inclui também
procedimentos de entrada no
país por via terrestre (rodovi-
as e ferrovias). Nesses casos,
os viajantes de procedência
internacional deverão apre-
sentar comprovante de vaci-
nação no embarque e nos pon-
tos de controle terrestres.

A exigência de apresenta-
ção de comprovante de vaci-
nação não será necessária em

situações similares às descri-
tas para os casos de viajantes
que ingressam no país por
meio aéreo.

A portaria, no entanto,
acrescenta que, no caso de re-
sidentes fronteiriços em cida-
des-gêmeas, será autorizada a
entrada mediante apresenta-
ção de documento de residen-
te fronteiriço ou outro com-
provante dessa condição,
“desde que seja garantida re-
ciprocidade no tratamento ao
brasileiro pelo país vizinho”.

Também será dispensada
apresentação de comprovan-
te vacinal de trabalhadores
de transporte de cargas, in-
cluídos motorista e ajudan-
te, “desde que esses traba-
lhadores comprovem adotar
equipamentos de proteção
individual e medidas para
mitigação de contágio indica-
das pela Anvisa”.

A portaria autoriza o

“transporte aquaviário de pas-
sageiros, brasileiros ou estran-
geiros, exclusivamente nas
águas jurisdicionais brasileiras,
de embarcações de cruzeiros
marítimos”, condicionado à
“edição prévia de documento
pelo Ministério da Saúde, que
deve dispor sobre cenário
epidemiológico, definição das
situações consideradas sur-
tos de Sars-Cov-2 (covid-19)
em embarcações e condi-
ções para cumprimento da
quarentena de passageiros e
de embarcações”.

A operação de embarca-
ções com transporte de pas-
sageiros nos portos nacionais
é condicionada à edição de
um Plano de Operacionaliza-
ção no âmbito do município
e do estado. As condições
sanitárias para o embarque
e desembarque serão defini-
das em ato específico da An-
visa. (Agencia Brasil)

Ministério faz vacinação contra
 a covid-19 na região Norte

O Ministério da Saúde pro-
move, neste sábado (22), ação
de estímulo à vacinação con-
tra a covid-19 na região Norte
do Brasil. A iniciativa aconte-
ce em sete estados da região,
simultaneamente, à partir das
11 horas (horário de Brasília).

Além de estimular a popu-
lação do Acre, Amapá, Amazo-
nas, Pará, Rondônia, Roraima
e Tocantins a completar o ci-
clo de imunização contra o
novo coronavírus, a iniciativa
também promoverá a realização
de testes como forma de iden-

tificar novos casos da doença.
As autoridades sanitárias

recomendam que as pessoas
com mais de 18 anos de idade
que receberam as vacinas da
Pfizer, Astrazeneca e Corona-
vac tomem uma dose de refor-
ço quatro meses após a última
dose do esquema vacinal pri-
mário. A vacina a ser utilizada
para a dose de reforço deve ser,
preferencialmente, da platafor-
ma de RNA mensageiro (Pfizer/
Wyeth). Na falta deste imuni-
zante, podem ser usadas as
vacinas de vetor viral (Janssen

ou AstraZeneca), independen-
temente do esquema vacinal
primário.

Segundo o ministério, a
maior região do país em termos
territoriais foi escolhida em ra-
zão de contar com cerca de 15
milhões de pessoas acima de
12 anos aptas a receberem as
vacinas e por fazer fronteira
com outros países. De acordo
com a pasta, aproximadamente
1,8 milhão de pessoas da região
podem tomar a dose de reforço
ainda este mês.

“Todos nossos esforços

estão voltados em ampliar a co-
bertura da segunda dose e da
dose de reforço. Mesmo com a
estrutura poderosa do SUS
[Sistema Único de Saúde], a
região é um desafio por ter di-
mensões continentais e áreas
remotas”, destacou, em nota,
o ministro da Saúde, Marcelo
Queiroga, que participará, pre-
sencialmente, da mobilização
em Manaus, enquanto os se-
cretários nacionais de Saúde
representarão a pasta nas ou-
tras seis capitais. (Agencia
Brasil)

Desempenho do varejo deve ser
negativo no 1º trimestre, diz Ibevar

O desempenho do varejo na-
cional deve ser negativo no pri-
meiro semestre deste ano na
comparação com o mesmo perí-
odo do ano passado, de acordo
com levantamento feito pelo
Instituto Brasileiro de Executi-
vos de Varejo e Consumo (Ibe-
var), sobre as vendas no perío-
do. Segundo dados da pesqui-
sa de intenção de compra, as
projeções do varejo ampliado in-
dicam queda de 2,22% para o pri-

meiro trimestre de 2022, em rela-
ção ao mesmo período do ano
passado. Já em comparação ao
trimestre anterior, observa-se
baixa de 0,35%.

De acordo com a pesquisa
essa queda deve ser sustentada
pelas categorias de materiais de
construção (-5,05%); móveis e
eletrodomésticos (-3,73%); es-
critório, informática e comunica-
ção (-3,61%); combustíveis e lu-
brificantes (-2,56%); livros, jor-

nais, revistas e papelaria (-
0,88%) e hipermercados e super-
mercados (-0,58%).

Segundo o economista e pre-
sidente do IBEVAR, Claudio Fe-
lisoni de Angelo, esse resultado
é um importante alerta para a eco-
nomia brasileira, já que a queda
está associada ao aumento da
taxa de juros básica do país, a
inflação e a deterioração do po-
der de compra do consumidor.

“No ano passado, a inflação

alcançou a casa dos dois dígitos,
o que influenciou negativamen-
te o crescimento sustentável do
consumo. Além disso, com o
movimento ascendente das taxas
de juros do país, em conjunto
com a recuperação limitada do
emprego, o varejo brasileiro deve
contrair. Ou seja, os resultados
em 2022 apontam para uma redu-
ção das vendas, em comparação
ao ano anterior “, analisou Feli-
soni. (Agencia Brasil)

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658

CNPJ/MF nº 60.665.981/0004-60 (Filial) - NIRE 35.901.939.195

Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 20 de Outubro de 2021

Data, Hora e Local: Realizada em 20 de outubro de 2021, às 11:00 horas, no escritório administrativo da 

União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800,  

16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP. 05676-120, na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em 

vista a presença da totalidade dos membros da diretoria da Companhia. Presença: Presentes todos os 

membros da diretoria da Companhia. Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. Fernando de Castro 

Marques e Secretariada pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração 

do endereço da filial de CNPJ 60.665.981/0004-60 e NIRE 35.901.939.195. Deliberações: Dando início aos 

trabalhos da presente Reunião de Diretoria, o Presidente da Mesa fez ampla exposição da situação da 

sociedade e da necessidade de alterar os endereços das filiais de CNPJ nº 60.665.981/0004-60, NIRE 

35.901.939.195, de: “Avenida Ibirama, 518, Edifício 471 (parte 2), Armazem 441 (Corredor 31 - frente) e 

Bloco 402 (sala 36), Parque Industrial Daci, Taboão da Serra - SP, CEP 06785-300.” para: Avenida Ibirama, 

518, prédio 471 (parte), prédio 441 (parte) e prédio 472 (parte), Parque Industrial Daci, Taboão da Serra - SP, 

CEP 06785-300. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, 

foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi esta 

lida e aprovada por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos presentes. A presente Ata é 

cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 20 de outubro de 2021. Mesa: Fernando de Castro 

Marques - Diretor Presidente; Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Membros da Diretoria: 

Fernando de Castro Marques - Diretor-Presidente; Paula Melo Suzana Gomes - Diretora Vice-Presidente; 

Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire - Diretor; José Luiz Junqueira Simões - Diretor Vice-Presidente; 

Vagner Nogueira - Diretor Vice-Presidente. JUCESP nº 23.216/22-0 em 13/01/2022. Gisela Simiema 

Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 09A5-266E-C855-D1A5.
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